
PROVA DE 
CONHECIMENTOS

AVALIAÇÃO 
PSICOLÓGICA

ENTREVISTA 
PROFISSIONAL DE 

SELECÇÃO
ORDENAÇÃO FINAL                  

PC AP EPS
(OF= 

PCx0,40+AP*0,30+EPSx
0,30)

1º Manuel José Estevão Silva Não 20,00 12,00 13,07 15,52

2ª Paula Cristina Ribeiro Barreira Caldeira Não 18,50 12,00 11,73 14,52

3º Mateus Gabriel Gomes Diogo Não 14,00 12,00 12,53 12,96

4ª Vera Lúcia Fernandes Reis Almeida Não 14,00 12,00 11,73 12,72

Carla Alexandra Mendes Almeida a)
Carla Daniela Jorge Santos a)
Diogo Carlos Antunes Ferreira a)
Diogo Miguel Ferreira Caldeira a)
Elijah Dell Kanga a)
Fernando José Valgy Amaral a)
Francisco José Cardoso Salvado a)
Guilherme Alexandre Antunes Severino d)
Hélder Augusto Nunes Santos Miranda d)

José Fernando Domingos Ribeiro b)
Júlio António Rodrigues Francisco a)
Lourenço Manuel Domingos Sabino a)
Maria Fátima Henriques Santos a)
Maria Fátima Martinho Oliveira Carvalhal d)
Maria Lúcia Silva Santos d)
Mariana Sofia Leonardo Ferreira a)
Nuno Filipe Sousa Basilio a)
Pedro Miguel Roque Feliciano c)
Ricardo Alexandre Santos Ferreira a)
Sónia Isabel Torres Cardoso Montoia a)

  O Presidente

O 1º Vogal

O 2º Vogal

c)  Por ter faltado ao método de seleção - Entrevista Profissional de seleção

d) Por ter obtido na classificação inferior a 9,5 valores na Entrevista Profissional de seleção

Torres Vedras, 28 de maio de 2021

O Júri

PROCEDIMENTO CONCURSAL 

 PARA PREENCHIMENTO DE 12 POSTOS DE TRABALHO DE ASSISTENTE OPERACIONAL (CANTONEIRO)

LISTA PROVISÓRIA DE ORDENAÇÃO FINAL DOS/AS CANDIDATOS/AS APROVADOS/AS

Candidatos aprovados: 

ORDENAÇÃO NOME RJEP

Para cumprimento do artigo 26º da Portaria nº. 125-A/2019, de 30 de abril, na sua atual redação, em resultado da média aritmética ponderada da 
classificação obtida em cada método de seleção - prova de conhecimentos, avaliação psicológica e entrevista de profissional de seleção - definida no ponto 

4 da ata nº 1, foi elaborada a lista provisória de ordenação final dos/as candidatos/as que completaram o procedimento com aprovação em todos os 
métodos, submetendo-se a mesma a audiência prévia, de harmonia com o disposto no artigo 28º conjugado com o artigo 10º da referida Portaria.

Candidatos/as excluídos/as:

a) Por ter faltado ao método de seleção - Prova de Conhecimentos

b) Por ter obtido na classificação inferior a 9,5 valores na Prova de Conhecimentos


